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DECRETO N°. 53/2020 de 11 de dezembro de 2020. 

“Dispõe sobre o processo administrativo de cancelamento 
de inscrição de restos a pagar”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas e objetivando a Gestão dos 
Restos a Pagar, no âmbito do Poder Executivo Municipal; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1°. Consideram-se como Restos a Pagar as despesas devidamente 

empenhadas no exercício atual e anteriores, mas que não foram pagas até 
o dia 31 de dezembro, distinguindo-se as processadas das não 
processadas. 

Art. 2°. As despesas públicas constituídas como Restos a Pagar dividem-se 

em Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados. 

§ 1°. Consideram-se despesas de Restos a Pagar Processados as que o 

credor já tenha cumprido com as suas obrigações, ou seja, já tenha entregue 

o bem ou serviço e desta forma tenha reconhecido como líquido e certo o 

seu direito ao respectivo pagamento. 

§ 2°. Consideram-se despesas de Restos a Pagar Não Processadas as que 

ainda dependem da entrega, pelo fornecedor, dos bens ou serviços; ou 

ainda que tal entrega tenha se efetivado e o direito do credor ainda não 

tenha sido apurado e reconhecido pela autoridade pública competente. 

Art. 3°. A despesa pública deve obrigatoriamente percorrer vários estágios, 

entre eles; o empenho, a liquidação e o pagamento. 

§ 1°. O empenho da despesa é o ato emanado de autoridade competente 

que cria para o Município obrigação de pagamento, é uma reserva que se 

faz como garantia ao fornecedor ou ao serviço que o material entregue ou o 

serviço prestado será pago. 

§ 2°. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido 

pelo credor, procede-se a verificação e avaliação da entrega do produto ou a 

realização do serviço, atesta-se sobre o cumprimento, por parte do credor, 

das condições previamente acertadas na licitação, no contrato ou no 

empenho. 

§ 3°. O pagamento da despesa se dá em dois momentos, com a emissão da 

ordem de pagamento exarado pelo gestor e com o efetivo pagamento 
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propriamente dito, através dos meios utilizados, ao beneficiário. 

Art. 4°. A inscrição de despesas em Restos a Pagar será realizada na data do 

encerramento do exercício financeiro mediante registros contábeis 

Art. 5°. As despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processadas terão 

vigência de um exercício financeiro a partir de sua inscrição, sendo 

automaticamente cancelada ao fim desse período, mediante processo 

administrativo com ampla divulgação assegurando o contraditório e ampla 

defesa, exceto se: 

I. vierem a ser liquidadas nesse período; 

II. referirem-se a convênios ou instrumentos congêneres, por 

meio do qual já tenham sido transferidos recursos de parcelas, 

ressalvado o caso de rescisão, ou ainda; 

III. referirem-se a convênios ou instrumentos congêneres, cuja 

efetivação dependam de licença ambiental ou do cumprimento de 

requisito de ordem técnica estabelecido pelo concedente. 

Art. 6°. Durante a execução dos Restos a Pagar não serão admitidas 

alterações nos valores anteriormente inscritos. 

Art. 7°. O registro dos Restos a Pagar se dará individualmente por exercício e 

por  credor. 

Art. 8°. O cancelamento de Restos a Pagar Não Processados não deve ser 

considerado como receita por se tratar apenas de restabelecimento de 

saldo orçamentário e/ou disponibilidade financeira comprometida referente 

às receitas arrecadadas no exercício anterior. 

Art. 9°. As despesas inscritas em Restos a Pagar prescrevem depois de 5 

(cinco) anos da data de sua inscrição. 

Art. 10°. Como regra geral somente os Restos a Pagar Não Processados 

podem ser cancelados, pois os Processados ainda representam obrigação 

líquida e certa do Município para com seus credores, pelo menos durante 

cinco anos após a respectiva inscrição, salvo nos casos previstos no artigo 

11º desta. 

Art. 11°. O cancelamento de Restos a Pagar Processados somente poderá 

ocorrer mediante abertura de processo administrativo, apontando o motivo 

da solicitação do cancelamento e os documentos comprobatórios, devendo 

ser encaminhado para análise e efetivação do cancelamento junto ao setor 

contábil e parecer jurídico atestando a legalidade do ato em virtude das alegações 

apresentadas. 

§ 1°. Será possível cancelamento do empenho inscrito em Restos a Pagar 

Processados nos seguintes casos: 
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I. para correção de empenho quando verificado erro sanável, que 

necessariamente deverá ser novamente empenhada como 

"Despesas de Exercícios Anteriores"; 
 

II. quando comprovadamente verificada a inexistência de direito do 
credor; 

 

III. quando detectada duplicidade de empenho referente à mesma 
despesa; 

 

IV. aplicação da prescrição quinquenal conforme Decreto Federal nº. 
20.910/32, mediante atendimento aos procedimentos 1,2,3 e 5 da 
Instrução Cameral nº. 001/2006- 1º TCM/BA, certificando assim se os 
créditos não estão sendo reclamados judicialmente ou 
administrativamente. 

V. Quando se comprove que o credor já recebeu o valor inscrito, e o 

registro contábil de baixa tenha sido efetuada de forma equivocada 

como uma despesa orçamentária do exercício. 

 

VI. Quando se comprove que o valor inscrito em Restos a Pagar (RP) foi 

reclamado judicialmente e foi firmado acordo judicial transformando 

em Dívida de Precatório a ser paga de forma parcelada. Devendo o 

débito ser reclassificado para dívidas a longo prazo no passivo da 

entidade. 

§ 2°. Instaurado o Processo Administrativo para os motivos contidos nos itens II 

e IV do § 1º art.11, a Autoridade competente deverá notificar os credores 

acerca dos débitos a serem cancelados, mediante comunicação  publicada no 

diário oficial do município, de forma a assegurar aos credores o contraditório e 

a ampla defesa, com prazo máximo de 05 (cinco) dias sendo republicado mais 

uma vez, para que o credor possa apresentar comprovações sobre o débito, 

contados da primeira publicação  no diário oficial. 

§ 3°. O não comparecimento do credor no prazo previsto no § 2º assegura à 

administração o direito de finalização do processo administrativo com 

cancelamento do débito. 

Art. 12°. O valor correspondente ao cancelamento de despesa inscrita em 

Restos a Pagar se reclamado pelo credor após o prazo da notificação, 

através de Processo Administrativo ou Judicial, com decisão de 

reconhecimento de dívida, poderá ter seu pagamento efetuado em cinco 

anos após sua inscrição, na rubrica orçamentária denominada de "Despesa 

de Exercícios Anteriores", em atendimento ao artigo 37 da Lei 4.320/64. 

Art. 13°. Fica vedado ao Gestor Público Municipal, nos últimos dois 

quadrimestres do mandato do Prefeito Municipal, contrair obrigação de 

despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro exercício, ou 
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que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 

disponibilidade financeira suficiente para este fim. 

Art. 14. A Controladoria Interna, através de procedimentos de controle, 

aferirá a fiel observância da legislação e se os requisitos necessários para 

o cancelamento dos Restos a pagar processados foram observados e 

comprovados por parte da Comissão designada para este mister. 

Art. 15°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Ipupiara-Ba, 11 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

ASCIR LEITE SANTOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N°. 54/2020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020. 

“Nomeia comissão especial para avaliação e 
apuração da veracidade dos valores inscritos em 
restos a pagar e dá outras providencias”. 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 96 da Lei nº 
4.320/64 na Resolução nº 1311/12 do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado da Bahia, e; 

 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 36, da Lei Federal nº 4.320/64, 

que considera Restos a Pagar as despesas empenhadas, mas não pagas 
até o dia 31 de dezembro, distinguindo-se as processadas das não 
processadas. 
 

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, da legislação citada, que 

determina que "As despesas de exercícios encerrados, para as quais o 

orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para 

atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como os 

Restos a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos 

reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente poderão 

ser pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, 

discriminada por elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem 

cronológica." 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n º 53/2020 que trata 

sobre procedimentos de inscrição e cancelamento de restos a pagar. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de observar os princípios norteadores da 

Administração Pública contidos no art. 37 da Constituição Federal, dentre 

os quais destacam-se os princípios maiores da MORALIDADE e da 

RAZOABILIDADE. 

 
CONSIDERANDO os efeitos decorrentes dos restos a pagar inscritos do 
Balanço Geral; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de convalidação da legitimidade do 

crédito face a verificação dos requisitos estabelecidos pelo art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/64. 
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CONSIDERANDO, por fim, o Poder de Revisão dos atos do Poder Público 

contido na Súmula 473/STF, entre outros instrumentos legais. 

Art. 1° - Fica nomeada a Comissão Especial de Avaliação da 

Relação de Restos a Pagar do Município, relativos aos Exercícios 

anteriores, cujo membros serão: 

1. WELLINGTON BESSA SANTOS 

2. MARINALDO RIBEIRO NOVAIS 

3. TATIANE ALVES DE SOUSA 

4. JOSE AUGUSTO SODRE FIGUEIREDO 

5. DULCINETE PEREIRA DE ANDRADE 

 
Parágrafo único -  A Comissão Especial composta por este artigo poderá 

requisitar, sempre que necessário, apoio técnico da Assessoria Jurídica e 

Contábil do Município, além dos responsáveis das Secretarias Municipais, 

para execução dos trabalhos. 

 
Art. 2° -  A Comissão Especial possui as seguintes atribuições: 

 

1. verificar a legitimidade de cada crédito inscrito no Demonstrativo de 
Restos a Pagar, em cumprimento ao art. 63 da Lei Federal nº 
4.320/64, especialmente para análise da legalidade da contratação, 
dos preços praticados, notas de empenho e comprovação da entrega 
do material ou da prestação efetiva do serviço; 

2. informar a Tesouraria os créditos considerados processados 
(liquidados) e legítimos objetivando a programação do pagamento; 

3. informar ao setor contábil dos Restos a Pagar com necessidade de 
cancelamento, para que sejam feitas as escriturações contábeis 
necessárias; 

4. notificar imediatamente ao Egrégio Tribunal de Contas dos 
Municípios da Bahia - TCM/BA quanto a qualquer ato ilegal, ilegítimo 
ou antieconômico verificado. 

 

Art.3° - A Comissão terá o prazo de até 30 (trinta) dias para concluir seus 

trabalhos, podendo ser prorrogado, se as circunstâncias assim exigirem. 

 
Art.4° - O trabalho da Comissão Especial não será remunerado e deverá 

elaborar relatório conclusivo, que deverá ser assinado por todos os 

membros. 
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Art.5° - Os Secretários Municipais e respectivas Diretorias devem 

disponibilizar servidores suficientes à obtenção dos resultados que se 

esperam da Comissão. 

 

Art.6° - Ficam suspensos os pagamentos relativos a restos a pagar até a 

finalização dos trabalhos da Comissão instituída no art. 1º, ressalvados os 

casos de expressa determinação judicial, despesas com pessoal, 

manutenção dos serviços de saúde e contas vinculadas, desde que 

devidamente auditadas. 

 

Art.7° - Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.8° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, 11 de dezembro de 
2020. 

 
 
 

ASCIR LEITE SANTOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 55/2020 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020. 

“Dispõe sobre possível cancelamento dos Restos a 

Pagar Processados e não Processados de exercícios 

anteriores, e dá outras providências”. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e outros instrumentos legais, adiante 

nomeados, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 53/2020 que disciplina o 

Processo administrativo de cancelamento de Restos a Pagar; 

 

CONSIDERANDO que o Código Civil Brasileiro, Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, trata da prescrição dos restos a pagar processados, incorporando-a ao texto 

normativo, conforme o disposto no artigo 206, § 5º, I que estabelece prescreve em 

cinco anos a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento 

público e particular; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de verificar se ocorreu qualquer interrupção no prazo 

prescricional de cinco anos; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 101/2000, que só devem compor 

a dívida flutuante os restos a pagar, desde que haja disponibilidade de caixa para este 

efeito; 

 

CONSIDERANDO que a contabilidade municipal deve evidenciar o nível de 

endividamento e a situação de liquidez do Município durante todo o exercício; 

 

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados, 

expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e indevidas; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 359-F da lei nº 10.028/2000, dos crimes contra 

as finanças públicas, onde penaliza o Gestor que deixar de ordenar, de autorizar ou de 

promover o cancelamento do montante de restos a pagar inscritos em valor superior ao 

permitido em lei; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de verificar se ocorreu contabilmente liquidação 

indevida da despesa e apurar os fatos comprovando a entrega do bem,  

DECRETA: 
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Art.1º - Os órgãos e unidades orçamentárias do Poder Executivo Municipal, constantes 

do Orçamento Fiscal deverão cancelar, integralmente, os Restos a Pagar não 

processados inscritos no exercício de 2019, em decorrência de saldos indevidos, os 

quais não serão utilizados ou inexistirem compromisso de pagamento, sendo estes 

saldos remanescentes de empenhos não devidos, empenhos transformados em 

precatório, saldo de licitação não utilizado pelo Município, parcelamentos e outros 

vinculados a este ato normativo, que não tiverem sido pagos até a presente data. 

 

Art.2º - Os Restos a Pagar processados prescritos e os inscritos indevidamente, 

poderão ser cancelados mediante a comprovação inconteste da não existência da 

obrigação financeira junto ao credor de origem, devendo ser formalizado um processo 

específico identificando o tipo de baixa, bem como os motivos e fatos que comprovam 

a ausência da obrigação a ser cancelada. 

 

§ 1º - Os fornecedores e prestadores de serviços que tenham dívidas 

empenhadas inscritas em restos a pagar processados, identificados no presente 

Decreto, deverão comprovar a interrupção do prazo prescricional, em caso de 

reclamação do direito ao crédito. 

 

Art.3º - O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos 

efetuados na forma deste Decreto poderá ser atendido à conta de dotação constante 

da Lei Orçamentária Anual ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade, no 

exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida ou de exercícios anteriores, com 

fundamento no art. 37 da Lei nº 4.320/1964, regulamentado pelo Decreto nº 62.115, de 

12 de janeiro de 1968. 

 

Art.4º - Fica, desde já, notificado todos os credores constantes do Anexo Único, 

do inteiro teor deste Decreto, para que no prazo improrrogável de 10 (dez) dias a 

contar da publicação da primeira publicação, requerer junto à Secretaria 

Municipal de Finanças o direito ao pagamento, devendo o pedido ser 

consubstanciado com os documentos comprobatórios ao crédito. 

 

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos até 31 de 

dezembro de 2020. 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPL DE IPUPIARA-BA. Em 11 de dezembro de 

2020. 

 
ARCIR LEITE SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO ÚNICO 

 
 Relação de Restos a Pagar processados prescritos e inscritos indevidamente, 

com anulação programada para 31 de dezembro de 2020. 
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RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCICIO 2019

Dezembro / 2019

Fornecedor TotalProcessadoNão Processado Classificação RP Data  Liquidação EmpenhoLançamento

EXERCICIO DE 2013

PODER 2 - EXECUTIVO

ANA BEATRIZ ALVES SANTOS - 06992443585 160,00160,00022012:319004:0101.0010000175416/07/2013 0000175402010#2013NE0000175

160,000,00Soma Fornecedor: 160,00

EVERALDO PEREIRA NUNES - 43249019534 580,00580,00022022:339036:0102.0020000257312/11/2013 0000257302006#2013NE0000257

580,000,00Soma Fornecedor: 580,00

IVAILTON LEONCIO DOS SANTOS - 31446573877 606,00606,00022022:339036:0102.0020000274904/12/2013 0000274902006#2013NE0000274

606,000,00Soma Fornecedor: 606,00

JADILSON NOVAIS PAIVA - 25867762831 674,00674,00022032:339036:0100.0000000152805/06/2013 0000152802007#2013NE0000152

674,000,00Soma Fornecedor: 674,00

JOAO PEREIRA DE NOVAIS - 19112505587 371,00371,00022032:339036:0100.0000000252401/11/2013 0000252402007#2013NE0000252

371,000,00Soma Fornecedor: 371,00

NILDONETE MUNIZ DOS SANTOS - 02602410594 20,0020,00022022:319004:0102.0020000187605/08/2013 0000187602006#2013NE0000187

20,000,00Soma Fornecedor: 20,00

POSTO GURTA DA LAPA LTDA - 02268356000136 379,92379,92022022:339030:0102.0020000241615/10/2013 0000241602006#2013NE0000241

379,920,00Soma Fornecedor: 379,92

PRIMAVIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA - 13253884000138 0,900,90022005:339030:0100.0000000199305/08/2013 0000199302003#2013NE0000199

0,900,00Soma Fornecedor: 0,90

RODALEVE N VEICULOS LTDA - 07258660000116 13,4813,48022003:449052:0100.0000000117723/04/2013 000039520000117702002#2013NE0000117

13,4813,48Soma Fornecedor: 0,00

SANARA MARTINS ROSA - 04103978570 326,00326,00022022:319004:0102.0020000187005/08/2013 0000187002006#2013NE0000187

326,000,00Soma Fornecedor: 326,00

SIBEL ROSA DE ANDRADE - 00512623554 656,00656,00022012:319004:0101.0010000089618/03/2013 0000089602010#2013NE0000089

656,000,00Soma Fornecedor: 656,00

3.787,3013,48Soma Executivo: 3.773,82

13,48 3.787,30Exercicio de 2013: 3.773,82

EXERCICIO DE 2014

PODER 2 - EXECUTIVO

CLAUDIANA ROSA DE JESUS FIGUEIREDO - 01009955519 1.000,001.000,00022051:339036:0100.0001209000209/12/2014 123100051209000202008#2014NE1209000

1.000,001.000,00Soma Fornecedor: 0,00

ELIANE MARIA DE OLIVEIRA - 017.714.795-40 350,00350,00022012:339036:0101.0010721000121/07/2014 123100170721000102010#2014NE0721000

350,00350,00Soma Fornecedor: 0,00

POSTO SEABRA LTDA - IBOTIRAMA - 02512414000478 221,51221,51022022:339030:0102.0020102005602/01/2014 123100910102005602006#2014NE0102005

221,51221,51Soma Fornecedor: 0,00

1.571,511.571,51Soma Executivo: 0,00
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1.571,51 1.571,51Exercicio de 2014: 0,00

EXERCICIO DE 2015

PODER 2 - EXECUTIVO

GEOMATER CLINICA MEDICA LTDA - ME - 17901306000111 3,003,00022052:339039:0114.0140105001605/01/2015 061100040105001602006#2015NE0105001

3,003,00Soma Fornecedor: 0,00

3,003,00Soma Executivo: 0,00

3,00 3,00Exercicio de 2015: 0,00

EXERCICIO DE 2018

PODER 2 - EXECUTIVO

BM PRODUÇÕES LTDA-ME - 23299470000101 0,600,60022011:339039:0100.0001231000531/12/2018 123100071224000202010#2018NE1224000

0,600,60Soma Fornecedor: 0,00

0,600,60Soma Executivo: 0,00

0,60 0,60Exercicio de 2018: 0,00

EXERCICIO DE 2019

PODER 2 - EXECUTIVO

ARLETE OLIVEIRA DOS SANTOS 04105663577 - 17625972000174 792,00792,00022012:339039:0101.0011231000231/12/2019 123100021204000202010#2019NE1204000

792,00792,00Soma Fornecedor: 0,00

BIGCARD ADMINISTRADORA E CONVENIOS E SERVIÇOS LTDA - 04627085000193 2.060,002.060,00022003:339039:0100.0001231000331/12/2019 123100030102006102002#2019NE0102006

BIGCARD ADMINISTRADORA E CONVENIOS E SERVIÇOS LTDA - 04627085000193 14.339,2014.339,20022022:339039:0102.0021231000231/12/2019 123100020102003902006#2019NE0102003

BIGCARD ADMINISTRADORA E CONVENIOS E SERVIÇOS LTDA - 04627085000193 11.815,8611.815,86022043:339039:0142.0421231000231/12/2019 123100020102005802007#2019NE0102005

BIGCARD ADMINISTRADORA E CONVENIOS E SERVIÇOS LTDA - 04627085000193 515,00515,00022042:339039:0129.0291231000231/12/2019 123100020102001402008#2019NE0102001

BIGCARD ADMINISTRADORA E CONVENIOS E SERVIÇOS LTDA - 04627085000193 24.340,3624.340,36022019:339039:0119.0191231000331/12/2019 123100030102002602010#2019NE0102002

53.070,4253.070,42Soma Fornecedor: 0,00

EQUIPE - CONSULTORIA LTDA. - 02697419000170 1.402,001.402,00022052:339039:0114.0141231000331/12/2019 123100030301000302006#2019NE0301000

1.402,001.402,00Soma Fornecedor: 0,00

HELENO SILVA DA ROCHA EIRELLI - 29956565000129 1.300,001.300,00022058:339039:0100.0001231000431/12/2019 123100040301000702011#2019NE0301000

1.300,001.300,00Soma Fornecedor: 0,00

HSC SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI - 31873492000153 78.954,0078.954,00022022:339039:0102.0021231000431/12/2019 123100040306000802006#2019NE0306000

HSC SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI - 31873492000153 30.938,0030.938,00022026:339039:0114.0141231000531/12/2019 123100070306000902006#2019NE0306000

HSC SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI - 31873492000153 25.036,0025.036,00022026:339039:0114.0141231000531/12/2019 123100080306000902006#2019NE0306000

HSC SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI - 31873492000153 33.738,0033.738,00022026:339039:0114.0141231000531/12/2019 123100060306000902006#2019NE0306000

HSC SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI - 31873492000153 11.329,0011.329,00022026:339039:0114.0141231000531/12/2019 123100050306000902006#2019NE0306000

HSC SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI - 31873492000153 7.769,007.769,00022027:339039:0114.0141231000631/12/2019 123100090306001002006#2019NE0306001

HSC SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI - 31873492000153 7.434,007.434,00022052:339039:0114.0141231000731/12/2019 123100110306001202006#2019NE0306001

HSC SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI - 31873492000153 141.971,00141.971,00022052:339039:0114.0141231000731/12/2019 123100100306001202006#2019NE0306001
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PODER 2 - EXECUTIVO

HSC SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI - 31873492000153 21.603,0021.603,00022052:339039:0114.0141231000731/12/2019 123100120306001202006#2019NE0306001

HSC SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI - 31873492000153 225.539,00225.539,00022032:339039:0100.0001231000531/12/2019 123100050306001002007#2019NE0306001

HSC SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI - 31873492000153 6.691,006.691,00022042:339039:0129.0291231000331/12/2019 123100030306000102008#2019NE0306000

HSC SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI - 31873492000153 8.169,008.169,00022046:339039:0129.0291231000431/12/2019 123100050306000202008#2019NE0306000

HSC SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI - 31873492000153 4.570,004.570,00022046:339039:0129.0291231000431/12/2019 123100060306000202008#2019NE0306000

HSC SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI - 31873492000153 10.584,0010.584,00022046:339039:0129.0291231000431/12/2019 123100040306000202008#2019NE0306000

614.325,00614.325,00Soma Fornecedor: 0,00

IOB - INSTITUTO DE OLHOS DE BARREIRAS LTDA - 16848813000176 3.600,003.600,00022022:339039:0102.0021231000831/12/2019 123100131227000202006#2019NE1227000

3.600,003.600,00Soma Fornecedor: 0,00

JOAO JOSE DE QUEIROZ DE IPUPIARA - ME - 00082860000111 2.400,002.400,00022003:339030:0100.0001231000631/12/2019 123100061226000502002#2019NE1226000

2.400,002.400,00Soma Fornecedor: 0,00

TELEMAR NORTE LESTE S/A  - 33000118000500 0,090,09022005:339039:0100.0001231000731/12/2019 123100070102003502003#2019NE0102003

0,090,09Soma Fornecedor: 0,00

676.889,51676.889,51Soma Executivo: 0,00

676.889,51 676.889,51Exercicio de 2019: 0,00

678.478,103.773,82 682.251,92Total Geral:

Gileno Guimarães FernandesASCIR LEITE SANTOS
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DECRETO Nº 56/2020, de 14 de dezembro de 2020. 

 

Regulamenta, no âmbito do Município de Ipupiara, 
Bahia, a utilização da modalidade de licitação 
denominada "Pregão Eletrônico", para aquisição 
de bens e serviços comuns e dá outras 
providências. 

 

ASCIR LEITE SANTOS, Prefeito Municipal de Ipupiara, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 2º, § 1º, da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  

DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º  Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia, no âmbito da administração pública municipal. 

§ 1º  A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública municipal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos 
especiais é preferencial. 

§ 2º  Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, com a utilização 
de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e 
contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da 
dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 
específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma 
diversa  as contratações com os recursos do repasse. 

§ 3º  Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata 
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o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada 
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 
eletrônica. 

Princípios 

Art. 2º  O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da 
probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade e aos que lhes são correlatos. 

§ 1º  O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do 
processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no 
mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das 
entidades. 

§ 2º  As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Definições 

Art. 3º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - aviso do edital - documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido 
o edital; e 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de 
sua realização; 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas 
e usuais do mercado; 

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos 
do inciso II; 

IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a 
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melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela 
viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência; 

V - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém 
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 

VI - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 

VII - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública; 

VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, 
nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública, 
mediante especificações usuais de mercado; 

IX - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos 
preliminares, que deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a 
partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega 
do objeto, com as seguintes informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com 
o preço de mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de 
registro de preços; 

f) o prazo para execução do contrato; e 
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g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

§ 1º  A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica. 

§ 2º  Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas 
de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do 
disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica. 

 

Vedações 

Art. 4º  O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

I - contratações de obras; 

II - locações imobiliárias e alienações; e 

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no 
disposto no inciso III do caput do art. 3º.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS  

Forma de realização 

Art. 5º  O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo 
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em 
sessão pública, por meio de Sistema de compras reconhecido nacionalmente. 

§ 1º  O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de 

autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame. 

§ 2º  Na hipótese de que trata o § 3º do art. 1º, além do disposto no caput, poderão 
ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que 
estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
voluntárias. 

 

 



TerçaFeira

15 de dezembro de 2020

Edição nº 717

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

                   Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 
E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br . 

 

 

Etapas 

Art. 6º  A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas 
sucessivas: 

I - planejamento da contratação; 

II - publicação do aviso de edital; 

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV – abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 

VI - habilitação; 

VII - recursal; 

VIII - adjudicação; e 

IX - homologação. 

Critérios de julgamento das propostas 

Art. 7º  Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme 
dispuser o edital. 

Parágrafo único.  Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, 
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as 
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as 
diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais condições 
estabelecidas no edital. 

Documentação 

Art. 8º  O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os 
seguintes documentos, no mínimo: 

I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 

II - termo de referência; 

III - planilha estimativa de despesa; 
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IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, 
exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 

V - autorização de abertura da licitação; 

VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 

VII - edital e respectivos anexos; 

VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de 
registro de preços, conforme o caso; 

IX - parecer jurídico; 

X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 

XI- proposta de preços do licitante; 

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 

a) os licitantes participantes; 

b) as propostas apresentadas; 

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 

d) os lances ofertados, na ordem de classificação; 

e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 

f) a aceitabilidade da proposta de preço; 

g) a habilitação; 

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 

j) o resultado da licitação; 

XIII - comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 
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b) do extrato do contrato; e 

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 

XIV - ato de homologação. 

§ 1º  A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema 
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos 
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para 
comprovação e prestação de contas. 

§ 2º  A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o 
seu encerramento, para acesso livre.  

CAPÍTULO III 

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO 

Credenciamento 

Art.  9º  A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na 
forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema 
eletrônico. 

§ 1º  O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave 
de identificação e de senha pessoal e intransferível. 

§ 2º  Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da 
licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o 
dos membros da equipe de apoio. 

Licitante 

Art. 10.  Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica, 
credenciar-se no sistema eletrônico de apoio técnico operacional indicado e 
disponibilizado pelo município. 

Art. 11.  O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados em 
qualquer pregão, na forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro tenha sido inativado 
ou excluído por solicitação do credenciado ou por determinação legal.  

CAPÍTULO IV 

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 
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Órgão ou entidade promotora da licitação 

Art. 12.  O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou pela entidade 
promotora da licitação, com apoio técnico e operacional do provedor do sistema indicado 
pelo município, que atuará como provedor do Sistema de Compras para os órgãos e 
entidades integrantes da administração municipal. 

Autoridade competente 

Art.  13.  Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas 
no regimento ou no estatuto do órgão ou da entidade promotora da licitação: 

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio; 

II - indicar o provedor do sistema; 

III - determinar a abertura do processo licitatório; 

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

VI - homologar o resultado da licitação; e 

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.  

 

CAPÍTULO V 

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Orientações gerais 

Art. 14.  No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o 
seguinte: 

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 

II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 
competente ou por quem esta delegar; 

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação 
das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença 
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de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e 
das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 
pública; e 

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Valor estimado ou valor máximo aceitável 

Art. 15.  O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não 
constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva 
e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 1º  Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável 
para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do 
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

§ 2º  Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para 
aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório. 

Designações do pregoeiro e da equipe de apoio 

Art. 16.  Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem possuir a 
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, 
observados os seguintes requisitos: 

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da 
entidade promotora da licitação; e 

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de 
cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da 
entidade promotora da licitação. 

§ 1º  A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de 
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período 
determinado, admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a 
revogação da designação a qualquer tempo. 

Do pregoeiro 
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Art. 17.  Caberá ao pregoeiro, em especial: 

I - conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

Parágrafo único.  O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria 
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

Da equipe de apoio 

Art. 18.  Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório. 

Do licitante 

Art. 19.  Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

I - credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame; 
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II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso; 

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão 
na forma eletrônica; e 

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

Parágrafo único.  O fornecedor descredenciado perante o provedor do sistema terá 
sua chave de identificação e senha suspensas automaticamente.  

CAPÍTULO VI 

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

Publicação 

Art. 20.  A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a 
convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial 
do Município e no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação. 

 

Edital 

Art. 21.  A íntegra do edital será disponibilizada no sítio eletrônico do órgão ou da 
entidade promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a realização do 
pregão. 
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Modificação do edital 

Art. 22.  Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido 
será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

Esclarecimentos 

Art. 23.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 

§ 1º  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

§ 2º  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

Impugnação 

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública. 

§ 1º  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação 
no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

§ 2º  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§ 3º  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame.  

CAPÍTULO VII 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Prazo 

Art. 25.  O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de 
habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do 
edital. 
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Apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante 

Art. 26.  Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

§ 1º  A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública. 

§ 2º  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelo Município, desde que exista 
previsão expressa no edital, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 

§ 3º  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 
edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

§ 4º  O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 
edital. 

§ 5º  A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Decreto. 

§ 6º  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

§ 7º  Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das 

propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX. 

§ 8º  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

§ 9º  Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, 
observado o prazo de que trata o § 2º do art. 38.  

CAPÍTULO VIII 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 

Horário de abertura 
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Art. 27.  A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será 
aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

§ 1º  Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante 
a  utilização de sua chave de acesso e senha. 

§ 2º  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 

Conformidade das propostas 

Art. 28.  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

Parágrafo único.  A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no 
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

Ordenação e classificação das propostas 

Art. 29.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo 
pregoeiro. 

Parágrafo único.  Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da 
etapa de envio de lances. 

Início da fase competitiva 

Art. 30.  Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 

§ 1º  O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 

§ 2º  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado 
para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

§ 3º  O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando 
houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta. 

§ 4º  Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
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§ 5º  Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Modos de disputa 

Art. 31.  Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes 
modos de disputa: 

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

Parágrafo único.  No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

Modo de disputa aberto 

Art. 32.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a 

etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

§ 1º  A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

§ 2º  Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 

1º, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

§ 3º  Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 
termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, 
admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço 
disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 

Modo de disputa aberto e fechado 

Art. 33.  No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do 
art. 31, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
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§ 1º  Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

§ 2º  Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por 
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

§ 3º  Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 
até o encerramento do prazo. 

§ 4º  Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 

§ 5º  Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, 
na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto 
no § 4º. 

§ 6º  Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, 
mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º. 

Desconexão do sistema na etapa de lances 

Art. 34.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Art. 35.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

Critérios de desempate 

Art. 36.  Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei 
nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
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Art. 37.  Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não 
haja envio de lances após o início da fase competitiva. 

Parágrafo único.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

CAPÍTULO IX 

DO JULGAMENTO 

Negociação da proposta 

Art. 38.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas no edital. 

§ 1º  A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

§ 2º  O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas 
horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a 
negociação de que trata o caput. 

Julgamento da proposta 

Art.  39.  Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo 
X.  

CAPÍTULO X 

DA HABILITAÇÃO 

Documentação obrigatória 

Art. 40.  Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa: 

I - à habilitação jurídica; 
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II - à qualificação técnica; 

III - à qualificação econômico-financeira; 

IV - à regularidade fiscal e trabalhista; 

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e 
municipais, quando necessário; e 

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo único.  A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, 
IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf ou em sistema 

semelhante mantido pelo Município, desde que expressamente permitido em edital. 

Art. 41.  Quando permitida expressamente a participação de empresas estrangeiras 
na licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 

Art. 42.  Quando permitida expressamente a participação de consórcio de empresas, 
serão exigidas: 

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de 
liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante a União; 

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 

III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices 
contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira; 

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 
consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e 

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
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Parágrafo único.  Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma 
licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

Procedimentos de verificação 

Art. 43.  A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos 
exigidos em edital, que deverão ser enviados serão enviados nos termos do disposto no 
art. 26. 

§ 1º  Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, 
observado o prazo disposto no § 2º do art. 38. 

§ 2º  A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. 

§ 3º  Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital. 

§ 4º  Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital 
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada 
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor. 

§ 6º  No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, 
quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 
contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o 
total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta 
vencedora, precedida de posterior habilitação, nos termos do disposto no  Capítulo X. 

§ 7º  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto na LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. e alterações. 

§ 8º  Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante 
será declarado vencedor.  

CAPÍTULO XI 

DO RECURSO 
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Intenção de recorrer e prazo para recurso 

Art. 44.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido 
na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer. 

§ 1º  As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo 

de três dias. 

§ 2º  Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

§ 3º  A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 
de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o 
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

§ 4º  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 
podem ser aproveitados.  

CAPÍTULO XII 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

Autoridade competente 

Art. 45.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos 
termos do disposto no inciso V do caput do art. 13. 

Pregoeiro 

Art. 46.  Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17.  

CAPÍTULO XIII 

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

Erros ou falhas 

Art. 47.  O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
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licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 
observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

Parágrafo único.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 
a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

CAPÍTULO XIV 

DA CONTRATAÇÃO 

Assinatura do contrato ou da ata de registro de preços 

Art. 48.  Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

§ 1º  Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

§ 2º  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 49. 

§ 3º  O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação 
de prazo diverso no edital.  

CAPÍTULO XV 

DA SANÇÃO 

Impedimento de licitar e contratar 

Art. 49.  Ficará impedido de licitar e de contratar com o a administração, pelo prazo 
de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 
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III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

§ 1º  As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração 
pública. 

  

CAPÍTULO XVI 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

Revogação e anulação 

Art. 50.  A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que 
trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 
revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

Parágrafo único.  Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao 
ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  

CAPÍTULO XVII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 
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Art. 51.  Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Art. 52.  Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo 
real, por meio da internet. 

Art. 53.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

Art. 54.  Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 55.  A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas 
complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais, em 
meio eletrônico. 

Vigência 

Art. 56.  Este Decreto entra em vigor em na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrário. 

 

Registre e publique. 

 

Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, 14 de dezembro de 2020.  

 

 

ARCIR LEITE SANTOS 

Prefeito Municipal 
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